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DECRETO Nº 002/2025    Monsenhor Hipólito (PI), 03 de janeiro de 2025 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal e amparado pela 

Legislação de Organização Administrativa vigente, 

 

  DECRETA: 
 

 Art. 1º – Fica o Sr. JÚLIO ANTONIO DE SOUSA ARRAIS CPF 290.490.118-37, 

Presidente da Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito-PI, juntamente com a Sra. ALANE 

MARCOS NORONHA CPF Nº. 027.763.693-01, Tesoureira da Câmara Municipal de 

Monsenhor Hipólito-PI, nomeados para a movimentação das contas abaixo relacionadas e as que 

vierem a ser abertas, em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO-PI, 

CNPJ 04.967.265/0001-14, com os poderes abaixo relacionados. 

Agencia Picos – PI: 0254-2 

Conta n° 12005-7 

 
Poderes: 

010 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO. 

018 UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES. 

020 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO. 

026 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES. 

031 AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVOS A OPERAÇÕES. 

098 EFETUAR RESGATES/APLICACOES. 

099 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS. 

104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRONICO. 

105 EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO ELETRONICO. 

119 LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEINEIRO/AASP. 

124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS. 

125 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CREDITO. 

126 EMITIR COMPROVANTES. 

128 EFETUAR TRANSFERENCIA PARA MESMA TITULARIDADE. 

133 ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO. 

138 CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DÉBITO/TRANSFERÊNCIA POR MEIO 

ELETRÔNICO. 

149 ASSINAR INSTR.CONVÊNIO E CONTRATO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 

Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito – Piauí 

 

________________________________________________________ 
JÚLIO ANTONIO DE SOUSA ARRAIS 

Presidente da Câmara 
 


